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DECRETO Nº 105/2016 DE 01 DE ABRIL DE 2016. 
 

                      "DESIGNA SERVIDOR EFETIVO PARA RESPONDER 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E DÁ  
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

 
 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
no uso de suas atribuições legais, previstas na lei Orgânica Municipal; 

 

 

CONSIDERANDO: Que o Secretário Municipal de Saude, exonerou-se da função 

na da de 31/03/2016, e que em virtude da gestão autônoma da Secretaria torna-se 

imprescindível a nomeação/designação de servidor para responder como Gestor do 

Fundo de Saúde. 

 

 

DECRETA: 
  
 Art. 1º - FICA designada para responder como gestora do Fundo Municipal de 

Saúde a servidora efetiva, MELANIA MARIA GAMBETTA MUSA, matricula nº 374-3, 

com lotação na mesma Secretaria, percebendo os vencimentos atuais e vantagens do 

cargo efetivo.  
 

 Art. 2º - O presente ato poderá ser revogado a qualquer momento pôr razões de 

interesse público devidamente justificado. 

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA-SC, EM 01 DE 
ABRIL DE 2016. 

 

 

ANTONIO DOMINGOS FERRARINI  
Prefeito Municipal 

 

 

ELMO ZANCHET 
Sec. De Administração e Fazenda 

 

 

MAURO C. R. DOS SANTOS 
Assessor Jurídico 


